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				Exmo. Senhor Presidente,





				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora, seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, indicando a necessidade de se enviar Projeto de Lei à Câmara Municipal objetivando instituir o Programa Municipal de Incentivo às Indústrias de economia informal, conhecida como indústrias “fundo-de-quintal”.





				Sala das Sessões, 22 de abril de 1998











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador








				EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


				Vereador


					





JUSTIFICATIVA:


				Nossa reivindicação visa à elaboração de projeto de lei, por parte do Executivo Municipal, com o objetivo de fomentar as iniciativas familiares, através da instalação e funcionamento de indústrias de “fundo-de-quintal”; criando, assim,  oportunidade de emprego e proporcionando novas fontes de renda às famílias patenses.


				Para a concretização dos objetivos previstos neste projeto de lei, caso nossa reivindicação encontre apoio por parte da Prefeitura Municipal, seria necessária a concessão de alguns incentivos às microempresas, tais como:


1 - Isenção de taxas de licença;


2 - Isenção do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN, incidente sobre os serviços prestados;


3 - Dispensa da escrituração contábil perante a Fazenda Municipal, do livro de prestação de serviços e outros impostos e taxas municipais que recaem sobre os beneficiados com a lei.


				Porém, é necessário que fique claro que os estabelecimentos a serem contemplados devem estar com as instalações e a higiene em conformidade com as normas expedidas pelos departamentos municipais competentes.


				As indústrias caseiras existem, hoje, em número considerável, e a maioria é desconhecida da Administração Pública Municipal, pois não possuem registros oficiais. Isso deve-se ao temor natural desses microempresários ao pagamento de impostos e tributos excessivos. Nossa reivindicação visa, portanto, a legalização destas indústrias de “fundo-de-quintal”, incentivando-as com isenção de impostos, taxas de licença e dispensa de escrituração contábil.


				Ao incentivarmos a criação e o funcionamento destas indústrias, estaremos também favorecendo a criação de empregos e o trabalho em família; e então, a Administração Pública Municipal estará contribuindo para a melhoria de vida do povo patense.


